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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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LEI N° 1071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Revoga disposição da Lei nº 930, de 18 de 
dezembro de 2001. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus 
representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1 º. Fica revogado o art. 7º da Lei nº 930, de 18 de dezembro de 
2001. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES, 15 de dezembro de 2003. 40º Emancipação Política. 
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